   LEI Nº 1.910/83

ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO, ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1984.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O Programa Anual de Trabalho do Município de Patos de Minas, para o exercício de 1984, é o constante dos demonstrativos que acompanham e integram esta Lei, em que a RECEITA é orçada em Cr$ 2.500.000.000,00 (Dois bilhões e   quinhentos milhões de cruzeiros) e a DESPESA, é fixada em Cr$ 2.460.468.000,00 (Dois bilhões, quatrocentos e sessenta milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil cruzeiros).


Art. 2º - O  saldo apresentado, no valor de Cr$ 39.532.000,00 (trinta e nove milhões, quinhentos e trinta e dois mil cruzeiros), constituirá a Reserva de Contingência, nos termos da Lei Municipal no 1.638 de 06 de outubro de 1978.


Art. 3º - A RECEITA será realizada mediante a arrecadação de tributos, tarifas e outras fontes de rendas, bem como a contratação de operações de crédito, na forma da legislação em vigor, como se demonstra:
	1. RECEITAS CORRENTES.....................................     
	2.058.176.000,00

	1.1 Receita Tributária
	500.796.000,00
	

	1.2 Receita Patrimonial
	42.480.000,00
	

	1.3 Receita Industrial
	26.420.000,00
	

	1.4 Receita de Serviços
	14.580.000,00
	

	1.5 Transferências Correntes
	1.414.700.000,00
	

	1.6 Outras Receitas Correntes 
	59.200.000,00
	

	2. RECEITAS DE CAPITAL.....................................
	441.824.000,00

	2.1 Operações de Crédito
	138.000.000,00
	

	2.2 Alienação de Bens
	46.572.000,00
	

	2.3 Transferências de Capital
	53.250.000,00
	

	2.4 Outras Receitas de Capital  Cr$
	204.002.000,0000
	



Art. 4º - A DESPESA será ordenada em consonância com a programação estabelecida, constante dos quadros e anexos que acompanham e integram esta Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

	1. DESPESAS POR PROGRAMAS............................   
	2.460.468.000,000

	01- Processo Legislativo
	44.680.000,00
	

	07- Administração
	251.835.000,00
	

	08- Administração Financeira
	273.468.000,00
	

	09- Planej.  Governamental
	52.030.000,00
	

	16- Abastecimento
	5.916.000,00
	

	18- Promoção e Extensão Rural
	10.080.000,00
	

	22- Telecomunicações


	3.691.000,00
	

	30- Segurança Pública
	8.025.000,00
	

	40- Programas Integrados
	100.000.000,00
	

	42- Ensino de 1o Grau
	317.475.000,00
	

	43- Ensino de Segundo Grau
	500.000,00
	

	44- Ensino Superior
	4.000.000,00
	

	45- Ensino Supletivo
	15.143.000,00
	

	46- Ed. Física e Desporto
	1.820.000,00
	

	47- Assistência a Educandos
	300.000,00
	

	48- Cultura
	23.497.000,00
	

	49- Educação Especial
	400.000,00
	

	57- Habilitação
	1.000.000,00
	

	58- Urbanismo
	81.498.000,00
	

	60- Serviços de Utilidade Pública
	353.760.000,00
	

	62- Indústria
	2.000.000,00
	

	75- Saúde
	22.313.000,00
	

	76- Saneamento
	28.710.000,00
	

	80- Relações do Trabalho
	3.350.000,00
	

	81- Assistência
	34.821.000,00
	

	82- Previdência
	231.898.000,00
	

	84- Programa de Formação do Patrim. Serviço Público.............
	37.000.000,00
	

	87- Transporte Aéreo Aéreo..................
	1.000.000,00
	

	88- Transporte Rodoviário
	492.043.000,00
	

	91- Transporte Urbano
	58.215.000,00
	

	2. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	39.532.000,00

	                T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	2.500.000.000,00

	3. DESPESAS POR ÓRGÃOS DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

	ÓRGÃO 1. CÂMARA MUNICPAL 
	44.704.000,00

	1.01 - Gabinete e Secretaria da Presidência
	44.704.000,00

	ÓRGÃO 2. PREFEITURA MUNICIPAL . . . . . . . . . . . . . .  2.415.764.000,00                       1.325

	2.10 - Gabinete do Prefeito
	80.479.000,00

	2.20 - Assessoria Planejamento e Coordenação
	52.030.000,00

	2.20 – Distritos
	30.527.000,00

	2.30 - Departamento Administrativo
	493.481.000,00

	2.40 – Departamento Fazenda
	253.604.000,00

	2.50 - Departamento de Educação e Cultura
	339.676.000,00

	2.60 - Departamento Obras e Urbanismo
	97.004.000,00

	2.70 - Departamento Estradas Municipais
	447.276.000,00

	2.80 - Departamentos Serviços Públicos
	621.687.000,00

	  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	39.532.000,00


Art. 5º - É o Executivo Municipal autorizado a:
I – Realizar Operações de Crédito, como antecipação da receita, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) da Receita Orçada.

II – Abrir Créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recursos:

a) Anulação parcial ou total de dotações, no limite máximo de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada.

b) Reserva de Contingência.

c) Excesso de Arrecadação.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução esta Lei pertencer, que a cumpram e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de 1983.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

